
CÓDIGO DE ÉTICA E 
CONDUTA COMFRIO



NOSSO PROPÓSITO É GARANTIR 
INTELIGÊNCIA LOGÍSTICA COM QUALIDADE 

SUPERIOR PARA QUE O ALIMENTO CHEGUE À 
MESA DOS BRASILEIROS COM INTEGRIDADE 

ABSOLUTA.

NÓS CUIDAMOS DO ALIMENTO 
NO BRASIL.

DECLARAÇÃO DE PROPÓSITO

NÓS SOMOS A COMFRIO.
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“
“Os colaboradores, fornecedores e parceiros de negócios devem estar 

cientes de que esse Código de Ética e Conduta contém um resumo das 
práticas éticas que a COMFRIO espera, não contemplando todas as situa-
ções e hipóteses possíveis. 

Espera-se que todos mantenham comportamento ético de forma constante.

Eventual violação de qualquer preceito previsto nesse Código de Ética 
e Conduta sujeitará o infrator às medidas disciplinares internas da COM-
FRIO, suas políticas e procedimentos e legislação vigente.

A COMFRIO proíbe terminantemente qualquer retaliação ou penalidade 
contra quem realizar uma comunicação ou denúncia de boa-fé de uma 
possível ou efetiva violação a esse Código de Ética e Conduta.

DEDICAÇÃO AOS CLIENTES  •  INTEGRIDADE 

RESULTADOS SUPERIORES   •   NOSSAS PESSOAS 

OBSESSÃO PELA EFICIÊNCIA

PRINCÍPIOS
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MENSAGEM DO PRESIDENTE
A COMFRIO é a maior empresa brasileira em 
inteligência e soluções logísticas de frio para a 
cadeia de alimentos e agronegócio. Atuamos 
também na área de transportes de produtos 
alimentícios em todo o Brasil.

Nosso propósito é garantir inteligência logísti-
ca de qualidade superior para que o alimento 
chegue à mesa dos brasileiros com integridade 
absoluta. Fazemos isso como uma empresa ci-
dadã e responsável que acredita que alcançar 
resultados financeiros é tão importante quanto 
o modo pelo qual chegaremos até eles. 

Acreditamos em integridade, em transparência e no diálogo construtivo. Es-
tabelecemos relacionamentos baseados em confiança, respeito e responsa-
bilidade e somos coerentes com nosso propósito e princípios. Este é o nosso 
principal compromisso para satisfazer as expectativas dos nossos grupos de re-
lacionamento, sejam eles nossos vizinhos, clientes, acionistas ou nossos colabo-
radores. 

Por isso, nosso Código de Ética e Conduta é um importante instrumento de 
governança e parte integral das condições de emprego de todos que atuam 
ou contribuem para nossa COMFRIO, assim como fornecedores, parceiros de 
negócios e acionistas. Insistimos em sua total conformidade e não toleramos 
nenhum tipo de má conduta. Sabemos que só conseguiremos atuar com qua-
lidade se ganharmos e mantivermos a confiança e o apoio de nossos principais 
grupos de relacionamento.

Agradecemos seu apoio constante e seu empenho em cumprir o Código de Éti-
ca e Conduta da COMFRIO. Nossos esforços conjuntos nos permitirão satisfazer 
de forma mais eficaz as necessidades dos clientes, proporcionar um desempe-
nho sustentável e reforçar nossa reputação.

Muito obrigado!

Sidney Catania
Diretor Presidente
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VIGÊNCIA, ABRANGÊNCIA E OBJETIVO01

RESPONSABILIDADES02

Agir sempre de forma ética é responsabilidade de todos os colaboradores da COMFRIO, 
sem exceção. Este Código de Ética e Conduta tem por objetivo orientar a conduta de 
dirigentes, colaboradores, terceiros, fornecedores, acionistas e parceiros de negócio da 
COMFRIO no exercício de suas atividades diárias. Para fins deste Código, entende-se por 
parceiros todo aquele que, por força de lei, contrato ou de qualquer outra forma mante-
nha relação com a COMFRIO seja em caráter permanente, temporário, excepcional ou 
eventual.

Cada um de nós é responsável pela integridade de nosso trabalho e por conduzir os re-
lacionamentos entre todos de forma íntegra, respeitosa e transparente. Por isso, é im-
portante que cada colaborador, ao representar ou defender os interesses da COMFRIO, 
atue sempre de forma ética e com respeito às leis, normas vigentes e demais políticas da 
COMFRIO.

2.1. RESPONSABILIDADE PELOS PADRÕES ÉTICOS

Contamos com seu apoio não somente para exercer na prática o conteúdo desse docu-
mento, mas também para apontar suas contribuições para aprimorarmos o material. 
Ressaltamos que, quando não souber como agir frente uma determinada situação 
ou quando houver dúvidas sobre algo que pode significar descumprimento deste 
Código ou das políticas da COMFRIO, é importante que consulte a área de Com-
pliance, por meio do e-mail compliance@comfrio.com.br. Caso não se sinta confor-
tável em levar a situação ao conhecimento da área de Compliance, você pode fazer 
o registro de sua dúvida ou da situação que configure descumprimento de leis, deste 
Código ou de políticas da COMFRIO,  por intermédio do Canal Aberto, disponível no 
site www.comfrio.com.br, pelo telefone 0800-728-8220 ou pelo e-mail canalaberto@
comfrio.com.br. Os registros poderão ser feitos de forma identificada ou anônima.

CONTATOS

O Código de Ética e Conduta da COMFRIO reflete nossa ética e cultura organizacional e 
deve orientar a conduta pessoal e profissional de todos os colaboradores (diretos, tem-
porários e prestadores de serviço), no que diz respeito aos relacionamentos internos, 
com colegas de trabalho e externos, com clientes, acionistas, parceiros, agentes públi-
cos, fornecedores e clientes, sendo seu cumprimento obrigatório. O Código será revisto 
a cada dois anos ou quando houver necessidade de atualização. 
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É responsabilidade da liderança da COMFRIO assumir o compromisso e observar as 
previsões deste Código de Ética e Conduta, disseminar seus conceitos para suas equi-
pes, influenciando e dando exemplo, além de fiscalizar seu cumprimento, garantindo 
que todos os colaboradores mantenham sua conduta em conformidade com os pa-
drões éticos esperados pela COMFRIO.

2.2. RESPONSABILIDADE DA LIDERANÇA

Todos os colaboradores da COMFRIO devem conhecer o Código de Ética e Conduta e 
manter suas ações em sintonia com os princípios da COMFRIO, nele descritos. Cada co-
laborador é responsável por suas ações. Em caso de dúvidas, comentários ou denúncias, 
os colaboradores deverão sempre utilizar os meios de comunicação disponíveis.

2.3. RESPONSABILIDADE DOS COLABORADORES

AMBIENTE DE TRABALHO03

As relações no ambiente de trabalho devem ocorrer de modo seguro e de forma res-
peitosa, educada e cordial, em conformidade com as leis e políticas da Comfrio. Nossas 
ações determinam como será nosso ambiente de trabalho, que deve ser pautado na 
transparência das informações, imparcialidade no tratamento e profissionalismo.  

A COMFRIO entende que a forma como nos vestimos, com roupas e acessórios, muitas 

3.1. NOSSO AMBIENTE
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Usar o crachá de identificação em lugar visível enquanto nas instalações da 
COMFRIO. A regra é aplicável a todos colaboradores e visitantes.

TODOS NÓS DEVEMOS

Usar o uniforme COMFRIO de acordo com a respectiva função e sua demanda, 
de forma a garantir a segurança de todos.

Quando não houver exigência de uniforme, usar roupas adequadas às suas ati-
vidades e compatíveis com o ambiente corporativo.

Manifestar bom comportamento em público, sempre que estiver agindo em 
nome da COMFRIO ou com identificação da empresa, como crachá, veículo ou 
EPI.

Customizar, alterar ou criar uniformes que não sejam homologados e constem 
do manual de identidade.

É PROIBIDO

Usar uniforme para outro fim que não sejam as atividades da empresa ou fora 
do local e horário de trabalho.

Praticar atos discriminatórios ou que causem constrangimentos ou favoreci-
mento em razão de cor, etnia, gênero, orientação sexual, religião ou limitações 
físicas.

Assediar ou ter comportamento ou qualquer conduta abusiva por meio de ges-
tos, palavras (faladas ou escritas), comportamentos ou atitudes intimidatórias 
que firam a dignidade física ou psíquica de uma pessoa.

Assediar sexualmente, por uso indevido de posição privilegiada para tirar vanta-
gem e/ou obter favores sexuais de colaboradores.

Explorar trabalho escravo ou forçado, que envolva coerção, castigos sob qual-
quer pretexto, medidas disciplinares degradantes ou punições pelo exercício de 
qualquer direito fundamental.

Contratar mão-de-obra infantil ou praticar algo que fira direito de crianças ou 
adolescentes.

Realizar campanhas e manifestações político-partidárias.

Usar ou portar drogas ou permanecer no local de trabalho sob efeito de uso 
dessas substâncias.

vezes são expressões de nosso estilo e de nossa personalidade. No entanto, o ambiente 
de trabalho pede algumas formalidades e precisamos nos atentar a isto. 
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Consumir bebidas alcoólicas no horário de trabalho ou permanecer no local de 
trabalho sob efeito de embriaguez.

Portar armas, exceto no caso de profissionais que precisem e tenham autoriza-
ção para tal em razão das funções exercidas.

Fotografar ou filmar as instalações e equipamentos da COMFRIO, exceto se au-
torizado pela área de Compliance.

A COMFRIO apoia e estimula a diversidade no ambien-
te de trabalho, por meio de interação entre pessoas de 
diferentes culturas, credos, gêneros, orientação sexual, 
idade, origem, com deficiência ou outra característica 
individual. A COMFRIO não tolera qualquer prática de 
assédio, discriminação ou preconceito.

NÃO À DISCRIMINAÇÃO E AO ASSÉDIO!!!  

9



Zelar pelas informações da empresa e todas aquelas relacionadas às atividades 
de trabalho.

TODOS NÓS DEVEMOS

Manter devidamente guardados documentos relativos às atividades de traba-
lho, sejam eles físicos ou virtuais, não podendo deixar sobre mesas, impressoras 
ou de outra forma expostos à vista de outras pessoas, especialmente documen-
tos confidenciais.

Divulgar ou compartilhar senhas de acesso a sistemas ou a e-mail, incluindo 
qualquer senha pessoal. As senhas são pessoais e intransferíveis e são de inte-
gral responsabilidade do próprio colaborador.

É PROIBIDO

Utilizar as ferramentas da COMFRIO para fins particulares, sendo certo que 
todo e qualquer conteúdo armazenado nos dispositivos da COMFRIO poderão 
ser acessados, utilizados ou divulgados em caso de litígio, auditorias ou investi-
gações.

Utilizar os recursos da empresa para obter ganhos pessoais ou para finalidades 
não comerciais.

Utilizar informações privilegiadas sobre a empresa para obter ganhos pessoais. 
Não divulgar essas informações para outras pessoas.

Fazer uso de algum tipo de tecnologia ou software de origem não oficial ou du-
vidosa e/ou pirataria de qualquer gênero.

Retirar informações ou materiais internos da COMFRIO sem a devida autoriza-
ção, incluindo papéis, pen drives, CDs, e-mails, informações de qualquer natu-
reza ainda que tenha participado de sua construção.

Utilizar os recursos da COMFRIO para armazenar, enviar ou receber mensagens 
ou materiais de cunho sexual, correntes, com teor discriminatório, de assédio, 
conteúdo político-partidário, apologia ao terrorismo, drogas, racismo ou qual-
quer outro que esteja em desacordo com o presente Código de Ética e Condu-
ta, bem como realizar download ou cópias de softwares, arquivos ou jogos que 
representem violação às leis autorais.

Espera-se que os colaboradores cuidem de forma responsável de todo patrimônio inte-
lectual da COMFRIO, como as suas marcas, inventos, arquivos físicos, digitais e informa-
ções em geral. 

3.2. A SEGURANÇA DAS INFORMAÇÕES 
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““
Todos os arquivos utilizados para a realização de suas atividades na COM-
FRIO pertencem à empresa e, por segurança, devem ser obrigatoriamente 
mantidos nas unidades de rede. Com isso, eles serão considerados em nossa 
política de backup e serão copiados e restaurados sistematicamente prática 
essencial para evitar que arquivos importantes se percam. 

A COMFRIO detém informações confidenciais que, quando conhecidas por 
seus colaboradores, devem ser mantidas em sigilo, compartilhadas tão 
somente com outros colaboradores da COMFRIO que delas precisem e que 
tenham autorização para acessá-las.

***Informações confidenciais incluem, mas não se limitam a informações sobre planos de negócio, 
estratégias mercadológicas, informações sobre clientes, contratos, tarifas, preços, volumes de contratos, 
previsões orçamentárias, custos, projetos, dados de pesquisa ou desenvolvimento, informações relativas 

aos colaboradores como salários e benefícios, dentre outros.***

A COMFRIO se reserva o direito de monitorar as ativida-
des de seus colaboradores dentro de suas instalações 
por meio de equipamentos de vídeo e filmagem e pode 
se utilizar de tais imagens para assegurar o bem-estar 
e a boa governança da empresa e de seus profissionais
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Proteger as informações e dados com o objetivo de evitar que sejam utilizados 
indevidamente.

TODOS NÓS DEVEMOS

Ter claro que todos os dados pessoais coletados pertencem ao titular do dado 
e que todas as informações e dados adquiridos ou processados pelos colabora-
dores, no exercício das suas funções, estão sob responsabilidade da COMFRIO. 
O uso inadequado de dados pode implicar penalidades graves para a empresa.

Respeitar, no tratamento de dados pessoais, os princípios de privacidade do 
processamento, bem como os princípios de minimização de dados, precisão, 
limitação de armazenamento, integridade e confidencialidade, além das políti-
cas internas da COMFRIO, elaboradas em conformidade com a LGPD.

Utilizar e divulgar dados pessoais, seja por qualquer meio, desde arquivos, fotos, 
e-mail, ou qualquer outra forma.

É PROIBIDO

Utilizar os dados de colaboradores, clientes, prestadores de serviços, parceiros 
de negócios e acionistas para finalidades distintas daquelas para as quais foram 
coletados.

A COMFRIO espera que seus colaboradores atuem sempre de forma a proteger o patri-
mônio da empresa e adota processos internos robustos que buscam continuamente a 
eficiência operacional, evitando falhas e coibindo fraudes corporativas. 

3.4. A SEGURANÇA DE BENS, PREVENÇÃO DE PERDAS E COMBATE A FRAUDES

Zelar pela manutenção de uma cultura de integridade na COMFRIO, seguindo 
os processos internos, as normas e legislações aplicáveis ao negócio, evitando 
assim a aplicação de multas e penalidades para a empresa.

TODOS NÓS DEVEMOS

Zelar pelo cumprimento de todos os contratos, evitando a aplicação de multas por 
descumprimento contratual, bem como impactos nas atividades da COMFRIO.

A COMFRIO trata os dados pessoais de todos os titulares que por força de suas ativida-
des estejam sob sua guarda em total observância à Lei nº 13.709/2018 - Lei Geral de Pro-
teção de Dados – LGPD e diretrizes internas da empresa. 

3.3. A PRIVACIDADE DE DADOS PESSOAIS

Caso os colaboradores precisem ter acesso, compartilhar ou tratar tais dados deverão 
fazê-lo em conformidade com a lei acima mencionada e com as políticas da COMFRIO.
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Usar com responsabilidade insumos de trabalho em geral e zelar pela integri-
dade dos equipamentos de uso individual de trabalho como computadores, 
celulares, automóveis, cartões de crédito, EPI’s e uniformes.

Cuidar das instalações e máquinas da COMFRIO, mantendo o ambiente limpo 
e bem cuidado.

Comunicar através do Canal de Conduta qualquer situação considerada suspei-
ta de fraude.

É PROIBIDO

Utilizar-se de mecanismos fraudulentos para obter ganhos para si ou para a 
COMFRIO.

Descumprir os fluxos internos de aprovação de contratações e pagamentos.

Utilizar os recursos da COMFRIO para fins pessoais, exceto se expressamente 
autorizado.

3.5. A SAÚDE OCUPACIONAL E SEGURANÇA DO TRABALHO

A COMFRIO oferece um ambiente de trabalho seguro e todos os equipamentos e prote-
ção individual (EPI’s) necessários para cada setor de trabalho dos colaboradores.

TODOS NÓS DEVEMOS

Cumprir as normas e práticas de segurança que sejam aplicáveis às funções 
desempenhadas onde quer que elas ocorram.

Proteger a si e seus colegas de trabalho, devendo relatar práticas de trabalho in-
seguras ou eventuais acidentes, caso ocorram, ao seu gestor e à área de Saúde, 
Medicina e Segurança – SMS.

É proibido o uso de dispositivos móveis pessoais (note-
books, celulares, smartphones, tablets, entre outros) 
em locais controlados (armazém, oficinas, sala de 
máquinas e áreas de apoio). 

Conhecer na íntegra as políticas e diretrizes da COMFRIO relacionadas à saúde, 
segurança e medicina do trabalho, devendo consultar à área de SMS sempre 
que necessário.
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RELACIONAMENTOS ÍNTEGROS04

Acreditamos em integridade e na transparência das nossas relações, com nossos clien-
tes, fornecedores e parceiros de negócios e acionistas, bem como com os entes públicos 
e órgãos reguladores.    

A COMFRIO está comprometida em fornecer um atendimento eficiente e de qualidade 
para seus clientes, estabelecendo relações de parceria duradouras e mantendo um rela-
cionamento responsável, cordial e de confiança. 

4.1. COM NOSSOS CLIENTES

Atender os desafios dos clientes de forma ética e transparente.

TODOS NÓS DEVEMOS

Preservar informações estratégicas ou sigilosas dos clientes da COMFRIO, res-
peitando os regulamentos internos dos clientes sempre que aplicável.

Manter, em qualquer hipótese, a qualidade dos serviços prestados.

Observar à risca todas as normas, orientações e políticas relacionadas a segu-
rança dos produtos.

Respeitar os contratos firmados, bem como toda a legislação vigente aplicável 
à relação mantida com os clientes COMFRIO.

Manter relações negociais dentro dos padrões éticos, observando a proibição 
de práticas de corrupção ou suborno conforme esse Código de Ética e Conduta 
e legislação vigente.

Receber ou solicitar qualquer tipo de vantagem de nossos clientes em troca de 
benefícios.

É PROIBIDO

Usar as informações dos nossos clientes, a que se teve acesso em razão de aten-
dimento na COMFRIO, para qualquer outra finalidade.

Os fornecedores e parceiros de negócio da COMFRIO devem ser selecionados com base 
em critérios técnicos, profissionais e éticos, observadas as necessidades da empresa. 
Deverão ser avaliados e aprovados seguindo normas internas específicas antes de sua 
contratação e estar aptos a cumprir com o escopo contratado. 

4.2. COM NOSSOS FORNECEDORES E PARCEIROS DE NEGÓCIOS
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Observar as alçadas de contratação por funções e cargos.

TODOS NÓS DEVEMOS

Seguir as regras dispostas nas políticas e diretrizes da COMFRIO.

Relatar ao gestor imediato, à área de Compliance ou ao Canal Aberto qualquer 
evento que indique que um fornecedor ou parceiro de negócios agiu ou vem 
agindo em desconformidade com esse Código de Ética e Conduta.

Os fornecedores e parceiros de negócios da COMFRIO devem observar que:

Os serviços ou fornecimentos prestados à COMFRIO deverão sempre seguir os 
mais rígidos padrões de qualidade, devendo sempre estar em acordo com le-
gislação, normas técnicas e contratos vigentes.

Os fornecedores e parceiros de negócio da COMFRIO 
devem conhecer e seguir as normas estabelecidas nesse 
Código de Ética e Conduta, bem como ser informados de 
que os colaboradores da COMFRIO são responsáveis pela 
condução dos negócios em conformidade com esses 
padrões

O sigilo das informações de negócio e o respeito a dados sobre as estratégias da 
COMFRIO deverão ser sempre preservados.

Nenhum fornecedor ou parceiro de negócio pode falar em nome da COMFRIO, 
exceto se expressamente autorizado.

Deverão cumprir com toda e qualquer norma trabalhista em vigor, respeitando 
os direitos fundamentais da pessoa humana, sendo terminantemente proibida 
a contratação de mão-de-obra infantil, bem como escrava ou em situação aná-
loga a escravidão.

Deverão relatar pelos meios de comunicação oficiais da COMFRIO qualquer in-
dício de conduta de colaborador da COMFRIO em desacordo com esse Código 
de Ética e Conduta (vide sessão 7 deste Código).

A COMFRIO mantém compromisso com seus acionistas, fornecendo toda e qualquer 
informação necessária para o acompanhamento de performance da empresa de forma 
clara, transparente e precisa. Os colaboradores da COMFRIO cumprem rigorosamente 
com a legislação vigente e mantém a estrutura de governança corporativa em sintonia 
com os padrões de mercado.

4.3. COM NOSSOS ACIONISTAS
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A COMFRIO desenvolve suas atividades com respeito aos concorrentes, buscando man-
ter a justa e leal concorrência com observância da legislação vigente e padrões éticos de 
atuação.

4.4. COM O MERCADO E NOSSOS CONCORRENTES

Agir com lealdade e com respeito no relacionamento com as empresas concor-
rentes, adotando o mesmo tratamento que a COMFRIO espera receber.

TODOS NÓS DEVEMOS

Evitar qualquer diálogo sobre a COMFRIO em eventos sociais em que ocorrer 
contato com profissionais da concorrência. No caso de algum cliente e/ou for-
necedor falar ou escrever críticas a concorrentes, devemos ouvi-los, porém, sem 
fazer comentários, especialmente por escrito.

Prestar declarações inverídicas com o fim de prejudicar a reputação de concor-
rentes.

É PROIBIDO

Adotar práticas ilícitas ou antiéticas para obter informações privilegiadas de ou-
tras organizações.

Oferecer a concorrentes informações a respeito dos negócios e operações da 
COMFRIO.

Fazer espionagem corporativa, combinar preços ou qualquer outra prática em 
desacordo com as leis vigentes sobre práticas de concorrência.

Os colaboradores que - em razão das funções desempenhadas na COMFRIO - mante-
nham relacionamento com representantes de órgãos públicos da administração mu-
nicipal, estadual ou federal ou sejam integrantes dos poderes judiciário, executivo e/ou 
legislativo devem sempre fazê-lo de forma respeitosa e cordial, respeitando a integra-
lidade das disposições prevista nesse Código de Ética e Conduta e legislação em vigor.

4.5. COM ÓRGÃOS GOVERNAMENTAIS E REGULADORES

Prestar informações necessárias para o poder público, quando necessário, de for-
ma clara, ágil, eficaz e com exatidão, com a devida ciência do seu gestor imediato.

TODOS NÓS DEVEMOS

Manter relações com o Poder Público amparadas, obrigatoriamente, por uma 
postura apartidária.

Documentar as interações e comunicações com agentes públicos ou entidades 
governamentais, dando transparência para tais ocorrências .
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É PROIBIDO

A concessão e o recebimento de favores com a finalidade de obter vantagens 
ou benefícios.

Prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a agen-
te público ou a terceira pessoa a ele relacionada, com o objetivo de obter bene-
fícios, vantagens, acordos ou ações favoráveis, ou ainda, para retardar ou impe-
dir a prática de atos de ofício, seja para si ou para a COMFRIO.

Pagamentos aos órgãos públicos que não sejam realizados por meio de pa-
gamento de guias oficiais, devidamente autorizados pelos colaboradores cuja 
função permita.

A COMFRIO reconhece as Entidades Sindicais como representantes legais de seus co-
laboradores e mantém relação com base na ética e integridade com os representantes 
dos Sindicatos, reconhecendo o direito de livre associação.

4.6. COM SINDICATOS

Interferir no direito de livre associação de qualquer um de nossos colaboradores.

É PROIBIDO

Agir em nome da COMFRIO perante qualquer sindicato, sem que haja autoriza-
ção expressa da área Jurídica ou de Compliance.

Oferecer qualquer tipo de vantagem pessoal ou patrimonial para o sindicato 
ou para qualquer membro ou ainda para pessoas a eles relacionadas para que 
exerçam suas atividades ou como forma de impedi-las e/ou para garantir al-
gum benefício para a COMFRIO.

Nossos colaboradores e parceiros de negócios devem estar cientes que a COMFRIO se 
empenha para manter relacionamento ético e transparente com as comunidades onde 
atua. Por isso, avaliamos os possíveis impactos ambientais, sociais e econômicos de nos-
sas atividades e valorizamos o diálogo permanente. Os programas sociais dos quais a 
COMFRIO participar deverão prezar pela identificação das necessidades reais da popu-
lação interna e do entorno.

4.7. COM AS COMUNIDADES E O MEIO AMBIENTE

17



18



Utilizar recursos naturais de forma responsável e evitar o desperdício.

TODOS NÓS DEVEMOS

Ter participação ativa na preservação dos ecossistemas onde atuamos, pois o 
respeito ao meio ambiente e à preservação da natureza são de fundamental 
importância para a COMFRIO.

Respeitar e monitorar as condições ambientais, visando um ambiente sadio e o 
respeito à legislação ambiental vigente, devendo reportar imediatamente qual-
quer acidente e/ou incidente que afete o meio ambiente.

O conteúdo veiculado em jornais, sites, rádio, redes sociais ou programas de TV sobre a 
COMFRIO traz relevante impacto para a sua reputação, podendo ter resultados positi-
vos ou negativos. Por esse motivo, toda comunicação com órgãos de imprensa deve ser 
feita de forma responsável, clara e efetiva, e são de competência exclusiva da área de 
comunicação. 

4.8. COM A IMPRENSA

Comunicar ao gestor caso seja abordado pela imprensa.

TODOS NÓS DEVEMOS

Encaminhar para a área de comunicação quaisquer contatos relacionados a 
matérias de jornais, solicitação de informações sobre a empresa ou pedido de 
jornalistas.

É PROIBIDO

Dar entrevistas ou falar em nome da COMFRIO sem a devida autorização.

A COMFRIO respeita a manifestação de todos os seus colaboradores nas redes sociais. 
No entanto, todos devemos adotar cuidados para não prejudicar a imagem da empresa.  

4.9. COM AS REDES SOCIAIS

Ter cuidado com nossas manifestações em redes sociais, principalmente se co-
nectamos o nosso perfil com o cargo que exercemos na COMFRIO.

TODOS NÓS DEVEMOS

Zelar pela imagem da COMFRIO, respeitando as diretrizes desse Código, ao re-
alizar manifestações nas redes sociais que possam ter qualquer tipo de associa-
ção à sua atuação na empresa.
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Fazer comentários ofensivos à COMFRIO, bem como a clientes, parceiros de ne-
gócios, fornecedores e concorrentes em redes sociais .

É PROIBIDO

Publicar fotos e situações do ambiente de trabalho, expondo colegas ou ima-
gens internas da empresa, sem que tenha a autorização do superior hierárquico 
ou da área de Gente e Gestão.

Nossas atitudes dentro e fora da COMFRIO devem estar sempre 
em harmonia com nossos valores éticos e princípios. Todos os 
colaboradores COMFRIO devem zelar pela imagem da empresa. 

CONFLITOS DE INTERESSES05

Conflito de interesses surgem quando interesses ou atividades pessoais influenciam 
(conflitos reais) ou parecem influenciar (conflitos potenciais) a capacidade do colabora-
dor de agir no melhor interesse da COMFRIO.  Conflitos podem surgir quando existem 
relações muito próximas entre as pessoas que são responsáveis por tomar a decisão em 
nome da empresa, como por exemplo, parentesco entre quem está contratando e o 
contratado.

Apesar de a COMFRIO estimular a indicação de parentes, a relação de subordinação en-
tre pessoas da mesma família pode gerar conflitos.
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Tais situações podem trazer prejuízos para a COMFRIO, a partir do momento em que 
outros interesses são colocados em primeiro lugar, além de afetar a reputação da em-
presa e prejudicar seus relacionamentos comerciais.  Desta forma, os colaboradores e 
terceiros devem estar livres de conflito de interesses que possam influenciar na tomada 
de imparcialidade, decisão e objetividade na realização de negócios pela COMFRIO.

Informar para a área de Gente e Gestão quaisquer tipos de relacionamentos 
existentes no momento da contratação, seja com colaboradores da COMFRIO 
ou com concorrentes, fornecedores e parceiros comerciais.

TODOS NÓS DEVEMOS

Informar ao gestor imediato ou à área de Compliance relacionamentos surgi-
dos depois da contratação e que possam ser vistos como conflitos de interesses 
potenciais ou reais.

Comunicar ao gestor se ocorrer uma situação de conflito de interesses ou ain-
da se um colaborador enfrentar uma situação que pode levar a um conflito de 
interesses.

Informar imediatamente à área de Compliance da COMFRIO, caso haja inten-
ção de concorrer a cargos públicos eletivos, seja na esfera municipal, estadual 
ou federal.

O trabalho de colaboradores que tenham relacionamento ou parentesco na 
mesma área de atuação ou em que haja relação de subordinação direta ou ain-
da para áreas que requeiram segregação de funções ou possam criar qualquer 
conflito de interesses.

É PROIBIDO

Fazer negócios que envolvam a COMFRIO com familiares na posição de forne-
cedores ou clientes, exceto se autorizado de forma expressa pela área de Com-
pliance.

Usar o nome da COMFRIO, sistemas, cargo ou influência para obter benefícios 
pessoais, para parentes, amigos ou terceiros.

Ter interesse financeiro em outra companhia que atue no mesmo segmento da 
COMFRIO ou mantenha relação econômica direta com a COMFRIO.

Exercer prática de empréstimos pessoais a colegas ou externamente a juros.

Servir como empregado de outra empresa, ainda que em horário compatível 
com seu trabalho para COMFRIO, mas em atividade concorrente ou que possa 
causar alguma situação de conflito de interesses.
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Todas as transações com partes relacionadas devem 
seguir as condições de mercado, no melhor interesse 
para a COMFRIO e com a transparência necessária.

Oferta de brindes, presentes, refeições e entretenimento (assim entendidos brindes pro-
mocionais ou institucionais, ingressos para shows e eventos, viagens de lazer, refeições 
de negócios, dentre outros) fazem parte de relações comerciais e de negócios em nossa 
cultura e são permitidos pela COMFRIO apenas nos casos que correspondam às práticas 
usuais de cortesia existente no ambiente negocial empresarial. 

É importante diferenciar brindes de presentes. Brindes são artigos promocionais que 
levam ou não a marca daquele que está ofertando (canetas, chaveiros, agendas, xícaras, 
pen-drives) ou que são itens necessários para demonstração de um produto específico 
(chás para xícaras, cápsulas de café para máquinas) e que não apresentam valor comer-
cial relevante. Presentes, por sua vez, são itens que não estão relacionados à marca ou 
à demonstração do produto e que possuem valor comercial relevante (como relógios, 
peças de arte, quadros, roupas, etc).  

O recebimento destes itens, ainda que dentro das práticas normais do ambiente de ne-
gócios, pode ser visto como um conflito de interesses potencial.  Desta forma, são neces-
sárias regras para que se possa aceitar e oferecer brindes, refeições e entretenimento.  

5.1. BRINDES, PRESENTES, REFEIÇÕES E ENTRETENIMENTO 
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Zelar por relações profissionais transparentes e livres de conflitos de interesses.

TODOS NÓS DEVEMOS

Informar à área de Compliance a oferta de brindes, o oferecimento de convites 
para entretenimento ou para refeições que estejam fora dos propósitos de ne-
gócios da COMFRIO.

Recusar o recebimento de presentes, tendo em vista que estes itens estão fora 
do escopo de negócios e de brindes de valor maior que R$ 100,00 (cem Reais).  
Caso não seja possível recusar ou devolver imediatamente, deve-se informar à 
área de Compliance da COMFRIO, que adotará as medidas corretas para solu-
cionar o caso, podendo devolver o item ao remetente ou, na impossibilidade de 
fazê-lo, destiná-lo para doação ou sorteá-los entre os colaboradores.

Ter responsabilidade ao aceitar ou oferecer convites para refeições, fazendo 
análise se é uma situação normal de negócios ou se poderia ser interpretada 
como benefício ou vantagem.

É PROIBIDO

Oferecer presentes ou brindes de valor maior que R$ 100,00 (cem Reais) a nos-
sos fornecedores e parceiros comerciais.

O recebimento de brindes, refeições, entretenimento ou de qualquer vantagem 
(em forma de dinheiro, empréstimos, troca de favores) vindo de um concorren-
te da COMFRIO ou de alguém que, claramente, tenha objetivo principal de fazer 
negócios com a COMFRIO ou esteja tentando influenciar a tomada de decisão 
pelo colaborador.

O recebimento de presentes e de brindes de valor maior que R$ 100,00 (cem 
Reais).

5.2. DOAÇÕES E PATROCÍNIO  

A COMFRIO pode ser convidada para conceder patrocínios ou doações, sejam financei-
ras, na forma de bens ou de outros meios de apoio a instituições e projetos sociais ou até 
mesmo relacionados à sua área de atuação. A empresa acredita em seu papel social e 
que doações e patrocínios podem levar a situações de conflitos de interesses. 

Participação em almoços, recep¬ções, coquetéis, finais de semana e eventos 
promovidos por fornecedores que ultrapassem o valor de R$ 100,00 (Cem Reais) 
por colaborador, salvo se houver expressa autorização da liderança e aprovação 
pela área de Compliance.

23



Comunicar à liderança o recebimento de solicitações de patrocínio ou doações, 
que deverão ser encaminhadas para a área de Compliance para que possam ser 
analisadas e/ou aprovadas pela Diretoria.

TODOS NÓS DEVEMOS

Zelar pela responsabilidade social da COMFRIO, desde que preservada a inte-
gridade e a transparência nas relações, analisando a pertinência da doação ou 
do patrocínio, de acordo com as diretrizes deste Código, em especial a Sessão 5 
sobre Conflitos de Interesses.

Conceder doações ou patrocinar iniciativas, de qualquer natureza, que não te-
nham sido previamente encaminhadas para avaliação da área de Compliance e 
formalmente aprovadas pela Diretoria ou que configurem conflito de interesses.

É PROIBIDO

RESPEITO ÀS LEIS E REGULAMENTAÇÕES06
Para a realização de suas atividades ou ainda no relacionamento com seus clientes, co-
laboradores, fornecedores, parceiros de negócios e acionistas, bem como com os entes 
públicos e órgãos reguladores, a COMFRIO atua em respeito às Leis e Regulamentações 
vigentes. 

Atuar em conformidade com todas as leis, padrões e regulamentações aplicá-
veis ao negócio, incluindo direitos trabalhistas previstos em lei e convenções co-
letivas de trabalho.

TODOS NÓS DEVEMOS

Zelar pela proteção das informações sigilosas da Companhia e pelo cumprimen-
to das leis específicas sobre a matéria, em especial a Lei nº 13.709/2018 (Lei Geral 
de Proteção de Dados).

Buscar a área Jurídica e Compliance em caso de dúvidas sobre qualquer aspecto 
legal com relação à sua correta aplicação ou interpretação, antes de tomar qual-
quer atitude.

Realizar doações para organizações que não tenham uma atuação íntegra, 
transparente e que esteja em desacordo com os valores da COMFRIO.

Atuar de forma contrária às leis e aos regulamentos e padrões que norteiam a 
COMFRIO.

É PROIBIDO
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Exercer atividades político-partidárias no ambiente de trabalho, bem como fa-
zer qualquer tipo e contribuição para esta finalidade.

Praticar atos lesivos à COMFRIO, seus parceiros, fornecedores, clientes, presta-
dores de serviço, bem como à administração pública e à sociedade.

A COMFRIO não participa ou compactua com qualquer prática ou esquema de cor-
rupção ou suborno. Suborno ou corrupção consistem em receber, fornecer, oferecer ou 
prometer direta ou indiretamente por meio de terceiros algo que tenha algum valor a 
entidades públicas ou privadas com o objetivo de influenciar seus atos ou obter vanta-
gem indevida para si ou para outra pessoa.

6.1. PRÁTICAS ANTICORRUPÇÃO E ANTISSUBORNO

TODOS NÓS DEVEMOS

Conduzir todos os processos em conformidade com os princípios éticos esta-
belecidos neste Código, bem como em atendimento às leis e normas aplicáveis 
ao negócio, em especial a Lei nº 12.846/2013 (Lei Anticorrupção Brasileira) e o 
Decreto nº 8.420/2015.

Garantir que toda e qualquer interação ou comunicação com agentes públicos 
ou entidades governamentais nacionais ou internacionais seja conduzida de 
forma transparente, em conformidade com os princípios éticos estabelecidos 
neste Código.

Comunicar, por meio do Canal Aberto, qualquer situação considerada suspeita 
de corrupção.

Relatar imediatamente qualquer ato ou omissão que possa constituir delito pa-
trimonial contra a COMFRIO, para que seja rapidamente identificado e investi-
gado e para que as medidas legais correspondentes possam ser tomadas.

Qualquer ato que viole as regras contidas neste Código, nas diretrizes institucio-
nais e nas políticas internas da COMFRIO.

É PROIBIDO

Oferecer benefícios ou qualquer outra vantagem a terceiros para alcançar seus 
objetivos ou para impedir a prática de atos regulares, como inspeções de forne-
cedores ou prestadores de serviços, auditorias e monitoramento de contratos.

Prometer, oferecer ou dar direta ou indiretamente vantagem indevida a agente 
público ou a terceira pessoa a ele relacionada com o objetivo de obter benefí-
cios, vantagens, acordos ou ações favoráveis ou ainda para retardar ou impedir 
a prática de atos de ofício, seja para si ou para a COMFRIO.

Dificultar atividade de investigação ou fiscalização de órgãos, entidades ou 
agentes públicos ou intervir em sua atuação, inclusive no âmbito de agências 
reguladoras e órgãos de fiscalização do sistema financeiro nacional.
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